
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

ANEXO II 
MINUTA DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

ICTs PÚBLICAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
PROTOCOLO Nº XXXX 

 
TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA N.º XXX/2024 QUE 
ENTRE SI ESTABELECEM A SECRETARIA 
DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
ENSINO SUPERIOR, NA CONDIÇÃO DE 
UNIDADE DESCENTRALIZADORA E A 
XXXXXXXXXXXXXX, NA CONDIÇÃO DE 
UNIDADE DESCENTRALIZADA, VISANDO 
À DESCENTRALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 
PROGRAMADO PARA A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES DE INTERESSE RECÍPROCO 
REFERENTES AO APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO NO ESTADO DO PARANÁ, 
NOS TERMOS DO ART. 205 DA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
E LEI 21.354, DE 2023. 
 
CHAMADA PÚBLICA SETI/FUNDO PARANÁ 
n.º XX/2026 - PROGRAMA AGÊNCIAS DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUSTENTÁVEL DO PARANÁ (AGEUNI). 

 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, e da Unidade Executiva do Fundo Paraná, 

doravante denominadas UNIDADE DESCENTRALIZADORA, com endereço na Av. Prefeito 

Lothário Meissner, nº 350, Jardim Botânico, Curitiba - Paraná, inscritas nos CNPJ nº 

77.046.951/0001-26 e CNPJ nº 13.196.364/0001-30, neste ato representadas por seu 

Secretário de Estado, Sr. ALDO NELSON BONA, portador do CPF nº ***.385.529-** e a 

...................................., com sede na Rua Universitária, nº 1619, Cascavel – Paraná, inscrita 

no CNPJ sob nº 70.680.337/0001-84, doravante denominada UNIDADE 

DESCENTRALIZADA, neste ato representada por seu Reitor, Sr. ...................................., 

portador do CPF nº ....................................considerando o disposto no art. 205 da 

Constituição do Estado do Paraná, Lei Estadual nº 21.352 de 2023, Lei Estadual nº 21.354 

de 2023, Lei Estadual nº 20.541 de 2021, no Decreto Estadual nº 11.180 de 2022, bem 

como a Chamada Pública CHAMADA PÚBLICA SETI/FUNDO PARANÁ n.º 01/2026 - 

PROGRAMA AGÊNCIAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL SUSTENTÁVEL DO 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

PARANÁ (AGEUNI), e Ato Administrativo do Fundo Paraná e demais normas aplicáveis à 

espécie, resolvem firmar o presente TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA, com 

disponibilização de recursos financeiros da unidade descentralizadora ou cota financeira do 

Tesouro à descentralizada, de acordo com o contido no protocolado nº 00.000.000-0 e 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – tem por finalidade 

instrumentalizar a descentralização orçamentária e a disponibilização de recursos 

financeiros para viabilizar a execução de ações de interesse recíproco para apoio ao 

desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do 

financiamento de programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 

científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei Estadual nº 20.541 de 2021 

e atividades afins, de acordo com as diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho 

Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 

Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em sintonia com o 

Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse Termo. 

 

Parágrafo primeiro: Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento 

do projeto intitulado “....................................”, cujo objeto consiste em [descrever o projeto de 

pesquisa objeto], enquadrado na Área Prioritária “....................................” definida pelo 

Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia - CCT/PR, conforme XXXI Reunião 

Ordinária.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS  

2.1. Integram este TED, independente de transcrição, o plano de trabalho aprovado pela 

autoridade competente, bem como os documentos constantes do Protocolo em epígrafe.  

2.1.1. O Plano de Trabalho define os objetivos a serem atingidos por meio do presente 

Termo, apresenta o planejamento e o cronograma físico-financeiro dos trabalhos que serão 

desenvolvidos, detalha as atividades e as atribuições dos partícipes e estabelece a alocação 

de recursos humanos, materiais e financeiros, estabelecendo objetivos, metas e indicadores 

de execução do projeto de PD&I. 

2.2. O plano de trabalho aprovado poderá ser alterado pelos partícipes, mediante termo 

aditivo ou termo de apostilamento, conforme o caso, desde que não implique alteração do 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

objeto do TED. 

2.3. Qualquer alteração do plano de trabalho deverá ser precedida de manifestação técnica 

elaborada por servidor ou órgão que possua habilitação para se manifestar sobre a questão, 

sem prejuízo da prévia aprovação das unidades descentralizadora e descentralizada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

3.1. São obrigações comuns aos partícipes deste TED:  

3.1.1. elaborar, analisar, aprovar e executar as ações objeto deste TED, assim como 

monitorar os resultados considerando as metas definidas no Plano de Trabalho;  

3.1.2. aprovar a prorrogação da vigência do TED; 

3.1.3. autorizar as alterações no TED, mediante prévio termo aditivo ou termo de 

apostilamento; 

3.1.4. designar, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de celebração do TED, os 

agentes públicos que atuarão como fiscais titulares e suplentes do TED, exercendo a função 

de monitoramento e de avaliação da execução do objeto pactuado, publicando-se o ato na 

imprensa oficial e nos respectivos sítios eletrônicos oficiais; 

3.1.5. adotar providências administrativas preliminares e instaurar tomada de contas 

especial, quando necessário, nos termos da Lei 20.656, de 2021; 

3.1.6. assegurar que todas as pessoas designadas para exercer atribuições relacionadas ao 

TED conheçam e explicitamente aceitem todas as condições aqui estabelecidas;  

3.1.7. analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao alcance do 

resultado final almejado neste TED e no respectivo Plano de Trabalho;  

3.1.8. permitir o livre acesso a agentes da Administração Pública (controle interno e 

externo), a todos os documentos relacionados ao TED, assim como aos elementos de sua 

execução;  

3.1.9. fornecer aos partícipes as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento 

das obrigações acordadas; e 

3.1.10. manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527, de 

2011, Lei de Acesso à Informação) obtidas em razão da execução do TED, somente 

divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes; 

 

3.2. São obrigações da UNIDADE DESCENTRALIZADORA: 

3.2.1. promover a descentralização orçamentária, respeitadas as suas disponibilidades 

financeiras e orçamentárias, em obediência ao cronograma de desembolso constante do 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução 

do objeto deste TED. 

3.2.2. repassar os recursos financeiros, respeitadas as suas disponibilidades financeiras e 

orçamentárias, quando se tratar de recursos próprios, em conformidade com o cronograma 

de desembolso; 

3.2.3. solicitar relatórios parciais de cumprimento do objeto ou outros documentos 

necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário. 

3.2.4. analisar e manifestar-se sobre relatórios anuais e relatório final de cumprimento do 

objeto apresentado pela UNIDADE DESCENTRALIZADA. 

3.2.5. realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do 

cumprimento do objeto deste Termo, podendo, para tanto, solicitar relatórios acerca da sua 

execução, realizar diligências e visitas, comunicando a UNIDADE DESCENTRALIZADA 

quaisquer irregularidades decorrentes da execução dos créditos orçamentários ou outras 

pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a execução do TED, fixando 

prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos. 

3.2.6. notificar a UNIDADE DESCENTRALIZADA, quando não apresentados os relatórios 

de execução do TED ou quando houver indícios da má execução do objeto, conferindo 

prazo de 30 dias, prorrogável uma vez por igual período, para resposta pela UNIDADE 

DESCENTRALIZADA, período no qual a execução do TED poderá ser suspensa.  

3.2.7. renovar anualmente as notas de descentralização de crédito via sistema único de 

execução orçamentária e financeira e anexá-las ao respectivo processo. 

 

3.3. Compete à UNIDADE DESCENTRALIZADA: 

3.3.1. executar os créditos descentralizados e os recursos financeiros recebidos, o que 

inclui o empenho, liquidação e pagamento das despesas, de acordo com o Plano de 

Trabalho e em conformidade com os procedimentos legais e regulamentares; 

3.3.2. cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de 

Trabalho e disposições deste TED, adotando todas as medidas necessárias a sua correta 

execução; 

3.3.3. encaminhar à UNIDADE DESCENTRALIZADORA: 

a) relatórios parciais de cumprimento do objeto, quando solicitados; 

b) relatório anual de cumprimento do objeto; 

c) relatório final de cumprimento do objeto. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

3.3.4. assegurar a conformidade dos documentos, das informações e dos demonstrativos de 

natureza contábil, financeira, orçamentária e operacional; 

3.3.5. mencionar a UNIDADE DESCENTRALIZADORA quando divulgar dados, resultados e 

publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário. 

3.3.6. disponibilizar documentos comprobatórios da execução regular dos créditos 

orçamentários aos órgãos de controle e à UNIDADE DESCENTRALIZADORA. 

3.3.7. adotar providências administrativas preliminares e instaurar tomada de contas 

especial, quando identificar a ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou 

valores públicos, ou ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de 

que resulte dano ao erário, hipóteses em que dará ciência à UNIDADE 

DESCENTRALIZADORA; 

3.3.9. manter, para fins de controle e fiscalização, a guarda dos documentos originais 

relativos à execução desse TED, conforme o Manual de Gestão de Documentos do Paraná, 

aprovado pelo Decreto n.º 3.539, de 2019, ou documento que o venha a substituir; 

3.3.10. comunicar à UNIDADE DESCENTRALIZADORA a ocorrência de eventos que 

obstaculizem o cumprimento tempestivo do objeto. 

 

Paragrafo Único. A UNIDADE DESCENTRALIZADA não poderá cobrar qualquer 

remuneração da UNIDADE DESCENTRALIZADORA pelos serviços prestados em 

decorrência da descentralização de créditos efetuada nos termos deste TED. 

 

3.4. Além dos demais compromissos assumidos, são responsabilidades e obrigações da ICT 

enquanto UNIDADE DESCENTRALIZADA, no que se refere à PD&I: 

a) aplicar os recursos repassados exclusivamente nas atividades relacionadas à 

consecução do objeto desta descentralização para PD&I; 

b) envidar os seus melhores esforços para executar as atividades de PD&I que 

constituem objeto desta descentralização; 

c) indicar um coordenador do projeto no plano de trabalho; 

d) participar das reuniões de avaliação sobre o andamento e execução do objeto da 

descentralização, propondo alterações ao plano de trabalho, quando necessário; 

e) indicar um responsável institucional para ser o ponto de contato com a UEF; 

f) comunicar a DESCENTRALIZADORA quando da desistência ou cancelamento por 

parte de pesquisador/bolsista, durante a vigência do Termo de Descentralização; 

g) permitir o livre acesso da DESCENTRALIZADORA à documentação envolvida na 

execução do presente instrumento, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de 

fiscalização ou auditoria; 

h) proporcionar todas as informações que a DESCENTRALIZADORA solicite sobre o 

projeto, sua situação execução técnica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  

4.1. Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário Oficial e terá 

duração de “....................................”, sendo destes, “....................................” destinados para 

a execução do projeto.  

4.2 A vigência do TED poderá ser prorrogada, mediante justificativa, observado o art. 12 do 

Decreto nº 11.180, de 2022, devendo o pedido ser formulado com antecedência de 30 

(trinta) dias do vencimento da vigência do TED. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 

5.1. Classificação funcional programática:  

FUNDO PARANÁ – Dotação Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da 

Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos Vinculados a 

Fundos – Detalhamento Fonte 132 e/ou Fonte 500 - Ordinário Não-vinculado. 

5.2. As notas de descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 

com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema único de execução 

orçamentária e financeira. 

5.3. As notas de descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 

sistema único de execução orçamentária e financeira. 

5.4. As informações referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 

anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos de controle, nos 

termos da legislação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.  O presente TED promoverá a descentralização de créditos orçamentários e 

disponibilização de recursos financeiros no valor global de R$ 00.000,00 (descrição do 

valor em reais), considerando o período de vigência previsto para o ajuste.  

6.2. A alteração do valor poderá ser realizada por simples apostila, desde que não 

ultrapasse o valor global previsto, nos termos do art. 15, § 2º do Decreto n.º 11.180/2022.  

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E RESULTADOS 

7.1 A execução de programas, de projetos e de atividades será realizada nos termos 

estabelecidos no TED, observado o plano de trabalho e a classificação funcional 

programática. 

7.2 A execução do TED poderá ser direta, por meio da contratação de particulares, ou 

mediante a celebração de convênios e instrumentos congêneres, observadas normas legais 

e regulamentes pertinentes, inclusive a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 10.086, de 2022. 

7.3 Para os fins de monitoramento, avaliação da execução e resultado do TED, as 

UNIDADES DESCENTRALIZADORAS poderão solicitar relatórios parciais e 

complementares de execução, além de utilizar o apoio técnico das suas unidades 

finalísticas, firmar parcerias com outros órgãos ou entidades da Administração Pública ou 

com entidades privadas sem fins lucrativos e realizar visita in loco. 

7.4 A avaliação dos resultados do TED será feita por meio da análise dos relatórios de 

cumprimento do objeto, a serem apresentados pela UNIDADE DESCENTRALIZADA: 

a) no caso do relatório anual, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data 

do encerramento de cada exercício, contendo os documentos previstos no art. 23 do 

Decreto nº 11.180/2022; e 

b) no caso do relatório de conclusão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado 

da data do encerramento vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que 

ocorrer primeiro, contendo os documentos previstos no art. 23 do Decreto nº 

11.180/2022. 

7.5 Na hipótese de não haver apresentação dos relatórios de cumprimento do objeto nos 

prazos estabelecidos, as unidades descentralizadoras estabelecerão o prazo de 30 (trinta) 

dias para a apresentação do relatório. 

7.6 Na hipótese de descumprimento do prazo indicado no item 7.5, as UNIDADES 

DESCENTRALIZADORAS solicitarão à UNIDADE DESCENTRALIZADA a adoção de 

providências administrativas preliminares e, se for o caso, a instauração de tomada de 

contas especial, nos termos da Lei nº 20.656/2021. 

7.7 A análise do relatório de cumprimento do objeto pelas UNIDADES 

DESCENTRALIZADORAS abrangerá a verificação quanto aos resultados atingidos e o 

cumprimento do objeto pactuado, cujos critérios constam detalhados no plano de trabalho. 

7.8 Recebido o relatório de cumprimento do objeto, as UNIDADES 

DESCENTRALIZADORAS, em até 180 (cento e oitenta) dias, realizarão a análise quanto 

aos resultados atingidos e cumprimento do objeto, sendo certo que, se julgarem reprovados 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

ou caso identifiquem desvio de recursos ou situação congênere, solicitarão que a UNIDADE 

DESCENTRALIZADA instaure, imediatamente, a tomada de contas especial para apurar os 

fatos, seus responsáveis e eventuais danos ao erário. 

7.9 Na hipótese de verificação de indícios de irregularidades durante a execução do TED, as 

UNIDADES DESCENTRALIZADORAS, por unanimidade, poderão suspender as 

descentralizações, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por uma vez, 

contado da data da suspensão, para que a UNIDADE DESCENTRALIZADA apresente 

justificativas. 

7.10 Após o encerramento do prazo previsto no item 7.9, as UNIDADES 

DESCENTRALIZADORAS manifestarão o aceite ou rejeição das justificativas apresentadas 

pela UNIDADE DESCENTRALIZADA, com a fundamentação de sua avaliação e decisão 

sobre a possibilidade de retomada da execução do objeto ou a rescisão do TED. 

7.11 Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados serão 

devolvidos às UNIDADES DESCENTRALIZADORAS em prazo estabelecido por resolução 

da Secretaria de Estado da Fazenda para encerramento do exercício financeiro. 

7.12  Após o encerramento do TED ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 

primeiro, os créditos orçamentários serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 

data do encerramento ou da conclusão. 

7.13 As disposições do item 7.12 não se aplicam às descentralizações efetivadas após a 

data estabelecida para encerramento do exercício financeiro, hipótese em que os partícipes 

acordarão nova data para a devolução dos créditos. 

 

Parágrafo único. Fica indicado/a Sr/a. ...................................., portadora do CPF nº 

***..................-**, vinculado/a à UNIDADE DESCENTRALIZADORA, para a função de 

monitoramento e de avaliação da execução do objeto pactuado. 

 

Parágrafo único. Fica indicado/a Sr/a. ...................................., portadora do CPF nº 

***..................-**, vinculado/a à UNIDADE DESCENTRALIZADA, para a função de 

monitoramento e de avaliação da execução do objeto pactuado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

8.1. O TED poderá ser alterado mediante proposta formal e tecnicamente justificada dos 

partícipes, ou de um deles com a aquiescência do outro, devendo ser respeitada, em 

qualquer caso, a imutabilidade do objeto inicialmente aprovado. 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

8.2. As alterações somente poderão ocorrer durante o prazo de vigência do TED e mediante 

termo aditivo, permitido o termo de apostilamento nos casos que não envolverem 

modificação da vigência ou valor global do ajuste. 

8.3. A alteração do valor da descentralização a cada novo exercício será objeto de aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS 

9.1. Considerando a implantação do Sistema de Gestão de Patrimônio Móvel – GPM, 

aprovado pelo Decreto Estadual 8.955/2018, é necessário que a UNIDADE 

DESCENTRALIZADA faça o cadastramento dos bens adquiridos e vinculados aos Projetos 

e Programas apoiados com recursos da UNIDADE DESCENTRALIZADORA no SISTEMA 

GPM. 

9.2. Todos os bens e equipamentos adquiridos com recursos da UNIDADE 

DESCENTRALIZADORA deverão ser patrimoniados em nome da UNIDADE 

DESCENTRALIZADA, com a fixação de adesivos demonstrando a origem da aquisição dos 

mesmos. 

9.3. Os bens e equipamentos em referência poderão ser compartilhados com outras 

instituições e/ou projetos, em benefício do desenvolvimento científico e tecnológico do 

Estado, desde que não haja prejuízo para as atividades do presente Termo, sempre 

mediante autorização formal emitida pela UNIDADE DESCENTRALIZADORA. 

9.4. Os bens e equipamentos adquiridos com recursos da UNIDADE 

DESCENTRALIZADORA não poderão ser alienados sem prévia e expressa anuência da 

UNIDADE DESCENTRALIZADORA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

10.1. O TED poderá ser denunciado a qualquer tempo, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, objetivando evitar a descontinuidade da prestação de serviços contemplados no 

plano de trabalho. 

10.2. Na denúncia, os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em 

que participaram voluntariamente da avença. 

10.3. A rescisão ocorrerá, após a identificação dos fatos que lhe dão ensejo, nas seguintes 

hipóteses:  

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

b) constatação, a qualquer tempo, de irregularidades em sua execução; 

c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

tomada de contas especial; 

d) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação, 

impeça a execução do objeto. 

10.4. Na denúncia ou rescisão do TED, os créditos orçamentários não executados no objeto 

serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação do evento. 

10.5. Se houve execução orçamentária e financeira, a UNIDADE DESCENTRALIZADORA 

solicitará a UNIDADE DESCENTRALIZADA a apresentação, em até 30 (trinta) dias, do 

relatório de cumprimento do objeto do TED. 

10.6. Não apresentado o relatório, a UNIDADE DESCENTRALIZADORA solicitará a 

UNIDADE DESCENTRALIZADA a apuração imediata dos fatos e, se for o caso, de tomada 

de contas especial para apurar os responsáveis e eventuais danos ao erário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e seus extratos 

serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio eletrônico oficial da UNIDADE 

DESCENTRALIZADORA, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da assinatura. 

11.2. Os partícipes disponibilizarão a íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos 

oficiais, no prazo de vinte dias, contados da assinatura. 

 

E por estarem de pleno acordo, o TED é assinado, na forma do art. 14 do Decreto nº 11.180, 

de 2022, para que produza os efeitos de Direito, observados os deveres de publicação deste 

instrumento. 

 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 

 

 

ALDO NELSON BONA 

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

Unidade Descentralizadora 

 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo ou função do representante 

Unidade Descentralizada 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR e a Unidade Executiva do Fundo Paraná, doravante denominadas UNIDADE 

DESCENTRALIZADORA, com endereço na Av. Prefeito Lothário Meissner, nº 350, Jardim 

Botânico, Curitiba - Paraná, inscritas nos CNPJ nº 77.046.951/0001-26 e CNPJ nº 

13.196.364/0001-30, neste ato representadas por seu Secretário de Estado, Sr. ALDO 

NELSON BONA, portador do CPF nº ***.385.529-** e a ...................................., com sede na 

Rua Universitária, nº 1619, Cascavel – Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 70.680.337/0001-

84, doravante denominada UNIDADE DESCENTRALIZADA, neste ato representada por 

seu Reitor, Sr. ...................................., portador do CPF nº .................................... FIRMAM 

O PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO, adicionamente às condições estabelecidas no 

TED Nº XXX/2026:   

 

1. Os recursos orçamentários programados para execução em determinado 

exercício financeiro, referidos no TED  nº XXX/2026, estão vinculados à respectiva 

anualidade e não serão disponibilizados no exercício financeiro subsequente. 

 

2. Em caso de prejuízo irreparável à execução do objeto e mediante justificativa 

considerada adequada pela UEF, poderá haver nova programação orçamentária mediante 

autorização expressa do ordenador de despesa da Seti. 

 

3. Caso necessário, a alteração do valor poderá ser realizada por simples 

apostila, desde que não ultrapasse o valor global previsto, nos termos do art. 15, § 2º do 

Decreto n.º 11.180/2022. 

 

4. O presente Termo de Compromisso perderá o objeto caso as condições nele 

estabelecidas sejam incorporadas ao Termo de Execução Descentralizada mediante Termo 

Aditivo. 

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento para que 

produza os efeitos de Direito. 

 

 

ALDO NELSON BONA 

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

Unidade Descentralizadora 

 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo ou função do representante 

Unidade Descentralizada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

TERMO SOBRE PROPRIEDADE INTELECTUAL E COMPROMISSO DE 
COMPARTILHAMENTO DE RESULTADOS – PD&I/CT&I 

 

TERMO SOBRE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL E COMPROMISSO DE 
COMPARTILHAMENTO DE 
RESULTADOS DE PD&I E DE CT&I. 

 

ANEXO AO TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA N.º XXX/20XX 
QUE ENTRE SI ESTABELECEM A  
XXXXXX, NA CONDIÇÃO DE UNIDADE 
DESCENTRALIZADORA E A XXXXXX, 
NA CONDIÇÃO DE UNIDADE 
DESCENTRALIZADA, VISANDO À 
DESCENTRALIZAÇÃO DO 
ORÇAMENTO PROGRAMADO PARA A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE 
INTERESSE RECÍPROCO 
REFERENTES AO XXXXXXX. 

 

A  [NOME DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA], localizada na [ENDEREÇO], 

inscrita no CNPJ/MF sob nº [XXXX], doravante denominada  UNIDADE 

DESCENTRALIZADORA, neste ato representada por seu [CARGO, NOME] 

portador do RG nº [XXXX] e do CPF sob nº [XXXX], e a [NOME DA UNIDADE 

DESCENTRALIZADA], localizada na [XXXX], inscrita no CNPJ/MF sob nº 

[XXXX], doravante denominada UNIDADE DESCENTRALIZADA, neste ato 

representada por seu [CARGO, NOME], portador do RG nº [XXXX] e do CPF sob 

nº [XXXX], considerando o disposto no Decreto Estadual nº 11.180, de 2022, bem 

como nas demais normas aplicáveis à espécie, resolvem firmar o presente 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA, sem repasse de recursos 

financeiros ou descentralização de cota financeira do Tesouro entre unidade 

descentralizadora e descentralizada, de acordo com o contido no protocolado nº 

[XXXX] e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL  

A Propriedade Intelectual resultante do desenvolvimento do projeto, objeto do 

presente Termo de Execução Descentralizada, incluídos todos os direitos, os 

resultados, as metodologias e inovações técnicas, produtos ou processos, know-how, 

privilegiáveis ou não, que forem obtidos em virtude da tecnologia depositada, objeto 

da pesquisa/projeto do presente instrumento, serão de propriedade da 

DESCENTRALIZADORA e da DESCENTRALIZADA, na proporção de XX% (xxxxx 

por cento) para a  DESCENTRALIZADORA e de XX% (xxxxxxx por cento) para a  

DESCENTRALIZADA, de acordo com a quantidade do valor de conhecimento 

adicionado desde o início da cooperação até o seu fim, considerando os recursos 

humanos, financeiros e materiais alocados pelos partícipes, inclusive eventual(is) 

patente(s) resultante(s), conforme o que dispõem sobre o direito à co-titularidade na 

proporção equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente 

no início da parceria e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelos 

partícipes contratantes. 

 

 

1.1 A titularidade da DESCENTRALIZADORA sobre os direitos de propriedade 

intelectual será mantida, nos percentuais pactuados, ainda que haja extinção 

antecipada deste TED. 

Nota explicativa 1: (Manter a presente cláusula se aplicável)  
 
As cláusulas de Propriedade intelectual dependem das políticas de inovação das instituições envolvi-
das. Nesse contexto, compete a cada ICT estabelecer as regras, as possibilidades, os percentuais e 
as formas de gerir seu patrimônio intelectual  (art. 17, § 1º, II e art. 18, § 1º, II, do Decreto nº 
1.350/2023).  
 
No entanto, deve ser observado que, segundo o art. 24, § 2º, do Decreto nº 1.350/2023,  
 

(...) “a propriedade intelectual e a participação nos resultados serão asseguradas aos partí-
cipes, nos termos avençados, na proporção equivalente ao montante do valor agregado do 
conhecimento já existente no início da parceria e dos recursos humanos, financeiros e ma-
teriais alocados, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à 
transferência de tecnologia.” 

 
Orienta-se, de forma não obrigatória, a utilização dos seguintes critérios para fins de transferência e 
licenciamento: a) maturidade do objeto de pesquisa e do produto final, em caso de desenvolvimento; 
b) maturidade do produto final, ainda que não gerada propriedade intelectual; c) impacto social; d) 
campo e mercado. 
 
 

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

1.1.1. Independentemente da proporção da titularidade da PI cedida ao parceiro 

privado, o Estado do Paraná e suas entidades retenham o direito ao licenciamento da 

criação para uso exclusivo da Administração Pública sem o pagamento de royalties 

ou qualquer outro tipo de remuneração, atendendo ao disposto no art. 65, § 1º, do 

Decreto Estadual nº 1.350/2023 e art. 13, § 3º da Lei Estadual nº 20.541/2021. 

1.2 No caso de cessão, qualquer dos co-titulares, em igualdade de condições, poderá 

exercer o direito de preferência. 

1.3 Os custos para a proteção da propriedade intelectual, incluídos 

acompanhamento, cumprimento de exigências, defesa, processos administrativos, 

ações judiciais, entre outros, relativos à propriedade intelectual, no Brasil ou no 

exterior, serão suportados conjuntamente pelos partícipes na proporção de sua 

titularidade conforme descrito no caput desta cláusula. 

1.4 Os demais termos específicos para a proteção da propriedade intelectual serão 

firmados em contrato de ajuste de propriedade intelectual em específico, que se torna 

parte do presente Termo de Execução, nos termos da Lei Estadual 20.541/2021. 

1.5 Não se entende como cessão da propriedade intelectual ou outro tipo de 

concessão de direitos a troca de informações entre as partícipes, seus pesquisadores 

e pesquisador independente em razão da execução do projeto. 

1.6 Os partícipes declaram que o presente projeto de pesquisa não tem qualquer tipo 

de acesso ao patrimônio genético. 

1.7. Os Núcleos de Inovação Tecnológica (NITs) das ICTs deverão a divulgar 

permanentemente, em dados abertos, ressalvado o sigilo industrial, extrato de oferta 

tecnológica da Propriedade Intelectual desenvolvida, funcionando como uma vitrine 

para atrair outras empresas interessadas no licenciamento e transferência de 

tecnologia, conforme amparo no art. 21, inciso VII, e art. 13, § 1º da Lei Estadual nº 

20.541/2021, e art. 28, § 1º do Decreto Estadual nº 1.350/2023. 

Nota explicativa 2:  
 
Em caso de projeto de pesquisa com acesso ao patrimônio genético será necessário realizar os 

trâmites previstos na lei e a elaboração e inclusão de cláusulas específicas sobre o tema.  

 

A elaboração dessas cláusulas e esclarecimento acerca dos desdobramentos relacionados ao acesso 

ao patrimônio genético fazem parte da expertise dos NITs das Instituições Estaduais de Ensino 

Superior. 

 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS DE COMERCIALIZAÇÃO 

2.1 Considerando o caráter de co-titularidade neste instrumento, na proporção 

descrita na PRIMEIRA, os direitos de propriedade intelectual obtidos na 

pesquisa/projeto deste Termo de Execução poderão ser licenciados para 

industrialização e comercialização para terceiros, mediante contrato de licenciamento 

específico que conterá, entre outros, os valores relativos ao pagamento de royalties 

para os PARTÍCIPES. 

2.2 Havendo interesse para o licenciamento da tecnologia por terceiros, ainda que 

empresas subsidiárias ou coligadas do parceiro, o partícipe interessado deverá avisar 

à(s) outra(s), mediante comunicação formal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

3.1 Caberá aos partícipes a participação nos resultados de possível industrialização e 

comercialização de produtos obtidos por meio da execução do projeto, objeto deste 

TED, mediante pagamento de royalties por aquele que vier a explorá-los, firmado em 

contrato específico de licenciamento. 

3.2 Havendo a exploração da patente pelA DESCENTRALIZADA, as condições da 

exploração comercial e pagamento dos royalties e/ou eventuais benefícios financeiros 

à  DESCENTRALIZADORA  serão estipuladas em instrumento específico. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRIADORES 

A identificação dos criadores, no caso de o projeto resultar em algum tipo de 

propriedade intelectual, será realizada pelos PARTÍCIPES, ouvidos os coordenadores 

do projeto e o NIT competente, quando for o caso. 

4.1. DOS CRIADORES – O pesquisador/inventor público pessoa física terá direito a 

uma participação nos ganhos econômicos, royalties e licenciamentos, auferidos pela 

ICT com a exploração da Propriedade Intelectual gerada, conforme art. 25, § 1º e § 2º 

da Lei Estadual nº 20.541/2021 e art. 42 do Decreto Estadual nº 1.350/2023. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E PROTEÇÃO DE 

DADOS 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

A DESCENTRALIZADA e a DESCENTRALIZADORA se comprometem a manter 

sigilo de informações classificadas como sigilosas ou relacionadas a dados pessoais 

obtidos no desenvolvimento do objeto do TED, não podendo transferi-las a terceiros, 

seja a título oneroso ou gratuito, ou de qualquer forma divulgá-las, ressalvadas as 

exceções e respeitados os procedimentos previstos na Lei Federal n° 13.709, 2018 – 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Decreto Estadual n° 6.474, de 

2020. 

5.1 A DESCENTRALIZADA e a DESCENTRALIZADORA se comprometem a 

cumprir as disposições da Lei Federal nº 12.527, de 2011 - Lei de Acesso à 

Informação e da Lei Federal nº 13.709, de 2018 – LGPD e seus respectivos 

regulamentos, notadamente em relação à utilização e tratamento de dados pessoais. 

5.2 Os dados pessoais eventualmente tratados pela DESCENTRALIZADA e pela 

DESCENTRALIZADORA somente poderão ser utilizados na execução das ações 

especificadas neste TED e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros 

fins. 

5.3 O eventual acesso, pela DESCENTRALIZADA, às bases de dados que 

contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais 

implicará, para ela e para seus servidores devida e formalmente instruídos nesse 

sentido, o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente TED e após o seu 

encerramento. 

5.4 O encarregado da DESCENTRALIZADA manterá contato formal com o 

encarregado da DESCENTRALIZADORA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados 

pessoais, para adoção das providências devidas e na hipótese de questionamento 

das autoridades competentes. 

5.5 A critério do controlador e do encarregado de dados da DESCENTRALIZADORA, 

a DESCENTRALIZADA poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à 

proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços 

objeto deste termo de TED. 

5.6 A DESCENTRALIZADA responde pelos danos que tenha causado em virtude da 

violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança 

previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

5.7 A DESCENTRALIZADORA poderá, a qualquer tempo, requisitar informações 

acerca dos dados pessoais confiados à DESCENTRALIZADA, bem como realizar 

inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar 

pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 

5.8 Encerrada a vigência do TED ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a DESCENTRALIZADA providenciará 

o descarte de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da 

segurança. 

5.9 Os partícipes se comprometem, por si e seus servidores, a manter sigilo com 

relação às informações, aos conhecimentos técnicos específicos, aos resultados ou 

outros dados particulares, obtidos ou adquiridos no desenvolvimento dos objetivos do 

presente instrumento e de seus termos aditivos, sendo vedada, sem autorização por 

escrito dos PARTÍCIPES, sua divulgação a terceiros. 

 5.10 Os partícipes se comprometem a firmar termo de sigilo e confidencialidade com 

seus pesquisadores, sócios, diretores, administradores, empregados, servidores, 

colaboradores e partícipes que terão acesso às “informações confidenciais” 

necessárias para a execução do projeto objeto deste TED, sob pena de 

responsabilização jurídica, com efeitos de ordem penal, civil e administrativa contra 

seus transgressores. 

5.11 Entende-se como “informações confidenciais”, mas não se limita a: toda a 

informação, know-how, técnica, designs, especificações, diagramas, fluxogramas, 

configurações, soluções, fórmulas, modelos, desenhos, cópias, amostras, cadastro 

de clientes, preços e custos, contratos, planos de negócios, processos, projetos, 

fotografias, programas de computador, conceitos de produto, especificações, 

amostras de ideias, definições e informações mercadológicas, invenções, outras 

informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros, relativos às pesquisas, 

processos ou conhecimento do projeto “NOME DO PROJETO”, a que os 

PARTÍCIPES tenham acesso, direta ou indiretamente, por meio de captação de 

imagens, vídeos ou de áudio, documentos físicos ou digitais, ou lhe sejam entregues 

ou cheguem ao seu conhecimento sob a forma escrita, verbal ou por quaisquer outros 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

meios de comunicação, inclusive eletrônicos ou ainda armazenada em computadores 

ou na internet ou em quaisquer dispositivos de armazenamento como pendrives, 

CDs, DVDs, máquinas fotográficas, celulares, tablets, entre outros. 

5.12 Não serão consideradas “informações confidenciais” aquelas que estiverem sob 

domínio público antes de ser revelada ou disponibilizada aos PARTÍCIPES ou a que 

for de conhecimento anterior do pesquisador ou funcionário do PARCEIRO, ou a que 

for tornada pública pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI ou pelo 

órgão competente em âmbito internacional. 

5.13 Exclui-se do vedado nesta cláusula a divulgação de conhecimentos técnicos 

que, embora atinentes ao objeto deste instrumento ou de seus termos aditivos, sejam 

utilizados em cursos regulares de graduação e pós-graduação da (das universidades 

envolvidas na pesquisa e desenvolvimento). 

5.14 As disposições de sigilo constantes nesta cláusula não se aplicam quando 

qualquer informação, no todo ou em parte, estiver sob domínio público antes de ser 

revelada ou divulgada ou a que for tornada pública pelo INPI - Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial ou pelo órgão competente em âmbito internacional. 

5.15 As vedações também não se aplicam quando a informação for, 

comprovadamente e de forma legítima, do conhecimento dos partícipes, dos 

partícipes e pesquisadores do projeto, objeto deste instrumento, em data anterior à 

assinatura do presente instrumento e/ou de seus termos aditivos, resguardando-se 

aos mesmos o direito de desenvolvimento deste conhecimento após o transcurso de 

vigência do presente TED. 

5.16 O descumprimento desta cláusula enseja a rescisão deste instrumento e de 

seus termos aditivos e o pagamento, ao(s) partícipes inocente(s), de indenização 

pelos danos efetivamente sofridos; além de sujeitar o infrator às medidas 

administrativas e judiciais cabíveis. 

5.17 É reservado à DESCENTRALIZADORA não divulgar informações protegidas 

pelo sigilo de quaisquer outros projetos em que participe, administre ou fiscalize, bem 

como não constitui inadimplemento de quaisquer cláusulas deste instrumento a 

negativa em fornecer dados, de qualquer natureza, que possam colocar em risco o 

interesse público ou a segurança pública. 

5.18 As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente instrumento, assim 



 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

como as demais responsabilidades e obrigações derivadas, vigorarão durante o 

período para a elaboração e desenvolvimento do projeto e permanecerão em vigor 

entre os PARTÍCIPES pelo prazo de 5 (cinco) anos após a assinatura deste 

instrumento ou até que os direitos de propriedade intelectual resultantes do projeto 

estejam devidamente protegidos junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

- INPI ou junto ao órgão competente em âmbito internacional. 

 

Curitiba, datado eletronicamente. 

 

 

NOME,      NOME 

CARGO      CARGO 

UNIDADE DESCENTRALIZADORA  UNIDADE DESCENTRALIZADA 

 

 

 

 

 

 

 

 


